
MUNICIPIO DO FUNCHAL
DMSÃO DE MOBILIDADE ETúNSITO

EDTTAL 7L7/2024
TNTERRUPçÃO DO SENTTDO OESTE-ESTE DO CAMTNHO DO pgçO BARRAL, SEGMENTO

ENTRE O CAMINHO SANTO AMARO E A ROTUNDA JOSEF PILSUDSKI

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.
Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024,
publicitado pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no âmbito
da reparação urgente do ramal de esgotos no Caminho do Poço Barral, junto ao n.o 30 de
polícia, torna-se necessário interromper o sentido oeste-este neste arruamento, no
segmento entre o Caminho Santo Amaro e a Rotunda Jósef Pilsudski, entre as O9hOO e as
2OhOO do dia 2O de setembro (sexta), ficando após este horário a circulação a funcionar
nos dois sentidos e regulada por sinalização temporária semafórica.

Caso os trabalhos não se concluam no dia 20 (sexta), no dia 2L de setembro (sábado),
mantém-se os mesmos condicionalismos.

Como alternativa ao sentido oeste-este, deverá ser utilizado o Caminho de Santo Amaro e
Estrada Comandante Camacho de Freitas.

Agradecemos desde já a compreensão dos condutores para eventuais constrangimentos
causados, sendo que se solicita a colaboração no cumprimento da sinalização rodoviária
existente.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 19 de setembro de 2024.

O Vice-

Bruno Miguel Camacho Pereira


